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PARCERIA QUE ENTRT SI CELEBRÂM À PREF'EITURÂ MUNICIPAL DE
pÀR.ANApuÃ E A APAE- AssoclAçÁo DE pAIs E AMIGoS Dos
EXCEPCION/uS DE JÂLES. SPITPTTCT/{RIA, PARÂ FINS QUE ESPECIFICA',

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados, de um lado a
prefeitura Municipal de Paranapuá, pessoa juridica de direito público interno,
com sede na Rua Pedro Lanzoni n". 2383, nesta cidade de Paranapuá, Estado
de Sâo Paulo, inscrita no CNPJ n" 45.134.236 /OO01-59, neste ato, representada
pelo Prefeito o Senhor DANIEL .fÚfUOn DURAN PII{ATTO, brasileiro, casado,
portador do RG. N". 2a.633.a64-4-SSP/ SP e CPF.n".222.538.918-78, residente
e domiciliado na Avenida Antônio Gomes de Castro, no. 3.213, centro, na Cidade
de Paranapuá, Estado de São Paulo, doravante denominada CONCEDENTE e
do outro lado a ASSocIAçÃo DE PÂIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JALES - APAE, associaçào civil, beneficente, com atuação nas áreas de
Assistência Sociai, Educaçâo e Saúde, mantenedora da Escola de Educação
Especial "Ana Eduarda Marques Silvestre", situada a Rua dos Girassóis n."
3327, Batrco Santo Expedito, CEP 15707-094, na cidade de Jales/SP, inscrita
no CNPJ n'45.125.150/0001-60, neste ato representada pelo seu Presidente o
Senhor JoÃo APARtcIDo PAPASSÍDERo, brasileiro, casado, advogado,
portador do RG. n". 8.861.358/ SSP/ SP e CPF n".784.713.708-91, residente e
domiciliado na Rua dos Guatambus, n'. 2.171, Jardim Maria Paula, na cidade
de Jales/SP, neste ato simplesmente BENEFICI/{RIA, resolvem celebrar o
presente TERCEIRO TERMO AI)IDITM AO TERIIIO DE FOMENTO No

OOLl2O2l, regendo-se pelo disposto na Lei federal n" 13.019, de 31 de Julho
de 2014, e suas alterações, e na Lei Municipal n' 1.719, de 12 de Dezembro de
2O23, mediante as c1áusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
1.1- O presente instrlr.mento tem o objeto a PRORROGÂÇÂO do prazo de
vigência do Termo de Fomento n". OOI l2O2l, nos termos da Cláusula Nona.

CLÁUSULA SEGUNDÂ - DA PRoRRoGAcÃo

2.1 - Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento n". OO7 /2021 pelo prazo
de 12 (doze) meses, a partiÍ de I " de janeiro de 2024 a 3 1 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Do vALoR E DA cLAssIFIcAcÃo DE R"ECURSOS

3.1 - Para o período de prorrogação, será transferido a BENEFICIARIA ate o dia
20 de cada mês, o valor de R$ 5.672,OO (cinco mil, seiscentos e doze reais)
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Estado de São Paulo
c N Pl : 45.13 4.236 I OOOI -59

TERCEIRO TER]T4O ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N". OO1I2O21

Fone: 17 3648.9020
administrativo@paranapua.sp.gov.br

www.para na pu a.sp.gov. brFlua PedÍo Lanzoni, 2383 Centro CEP:15745-OOO Paíânapuà-SP
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mensais, no período de lanelro a dezembro de 2O24, limitado ao valor
autorizado na Lei Municipal n". 1.719 de 12 de dezembro de 2023, e dos créditos
orçamentários.

Parágrafo Único - As despesas com a execuçáo deste Termo Aditivo onerarào a
seguinte dotação orçamentária:

02 OS 07 - Educaçâo Especlal
3.3.50.39.00 ôutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

O2.O7.OL - Fuado Mualclpal Saúde
3.3.50,39.0O Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

O2.IO.O1 - Fundo Munlclpal Asslstência Social
3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

4.1 - Ratifrcam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de
Fomento original.

5.1 - O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração no
Diário Oficial do Municipio, até o 5' (quinto) dia útil do mês subsequente ao da
assi.natura, nos termos do art. 38 da tei n' l3.Ol9 /2014.

5.2 - E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas
estabelecidas, as partes firmam o presente instrumento em O3 (três) vias de
igual teor e forma, que vai devidamente assinadas pelas partes e pelas
testemunhas abaixo que também subscrevem.

2023.

DANIEL PINATTO
Prefeito Municipal
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CLÁUSULA oUARTA - DÂ RÂTIFIcAcÃo DAs CLÁUSULAS

CLÁUSULA oUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Paranapuá, ea,22 de dezembro de

Fone: tz 3648.9020
ad mi nistrativo@paranapua.sp.gov.br

www.paÍa na puâ.sp.gov.br
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MUNICíPIO DE PARANAPUÃ
Estado de São Paulo
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JoÃo ERO,
de Pais ePresidente E- Ass ão

Amigos do cionais de Ja]es

unqueira Rossi M
cPF. 103.610.988-71

TESTEMUNHAS:

da Siquieri
CPF 0.638-39

-

Fone: 17 3648.9020
admínistrativo@paranapua.sp.gov.br
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